
Ofício Interno 6.395/2023

De: Oziol P. - GAB-VER

Para: GAB-VER - ISAIAS BEZERRA 

Data: 20/12/2023 às 09:22:45

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER

Parecer

 

 Bom dia,

Sewgue anexo parcer 030 para assinatura.

_

Isaias Bezerra 

Vereador

Anexos:

comissao_de_economia__financas_e_planejamento_1_.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer nº 325/2023

Referência: Processo n° 4.241/2022

Assunto: Projeto de Lei Complementar n° 030, de 14 de dezembro de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei Complementar n° 030, de 14 de dezembro de 2022,  que

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar n.  163, de 11 de novembro de 2021, que

institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de Cáceres-MT”.

Este é o Relatório.

II – DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de  Projeto de Lei Complementar n° 030, de 14 de dezembro de

2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, representado pela Excelentíssima Prefeita

Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, que “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar

n. 163, de 11 de novembro de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no

âmbito do Município de Cáceres-MT”.

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento compete:

“Art.  39.  À  Comissão  de  Economia,  Finanças  e  Planejamento  compete

opinar sobre: 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

I – proposições e assuntos relativos ao planejamento municipal; 

II  –  projetos  de  leis  sobre  Plano  Plurianual,  Diretrizes  Orçamentárias  e

Orçamento Anual do município; 

III – proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões; 

IV – as atividades financeiras do município; 

V  –  fixação  e  alteração  de  subsídio  do  prefeito,  vice-prefeito  e  dos

secretários municipais; 

VI – fixação de subsídio de vereador e do Presidente da Câmara Municipal; 

VII – fiscalização da execução orçamentária; 

VIII  –  projetos  referentes  à  abertura  de  créditos  adicionais  especiais  ou

suplementares; 

IX – matéria tributária e empréstimos públicos; 

X – proposições de assuntos relativos aos servidores públicos do município

e seu regime jurídico; 

XI – provimento de cargos públicos, estabilidade, aposentadoria, criação,

extinção ou transformação de cargos, carreiras ou funções; 

XII – a concessão de anistia ou isenção fiscal; 

XIII – o Código Tributário Municipal; 

XIV – o Código Administrativo do Processo Fiscal; 

XV – proposições relativas à tomada de contas do prefeito e comunicação

do Tribunal de Contas sobre ilegalidade de despesa decorrente de contrato.”

Com efeito, foi informado na Exposição de Motivos o seguinte:

“(…) O Projeto de Lei Complementar (PLC) 030/2022 tem por finalidade

regulamentar a Lei Complementar Municipal n.º163 de 11 de novembro de

2021 que instituiu o Regime de Previdência Complementar do Município de

Cáceres  (MT).  A  notificação  recepcionada  (cópia  apensa),  no  sistema

Gescon, recomenda-se a readequação da referida lei municipal, no que versa
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

a respeito da vigência do Regime de Previdência Complementar- RPC. É

importante destacar que, somente a promulgação da Lei não permite que os

servidores ingressem no plano de benefícios de previdência complementar e,

portanto, não deverão ser submetidos ao teto do RGPS enquanto não haja a

efetiva instituição do RPC, ou seja, a celebração do convênio de adesão,

instrumento  que  formaliza  a  condição  de  patrocinador  de  plano  de

benefícios entre o ente federativo e a entidade de previdência.  (…)”

A presente proposição prevê o seguinte:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 030, DE 1 4 DE DEZEMBRO

DE 2022 

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar n. 163, de 11 de novembro de

2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do

Município de Cáceres -MT.” 

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  CÁCERES,  ESTADO  DE  MATO

GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74,

inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres -MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 25 da Lei Complementar n. 163, de 11 de novembro de 2021,

que  institui  o  Regime  de  Previdência  Complementar  no  âmbito  do

Município de Cáceres , passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 25 . O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá

vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos

e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações,

que ingressarem no serviço público a partir da data de: 

I  -  publicação da autorização,  pelo órgão fiscalizador de que trata a  Lei

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

patrocinador  ao  plano  de  benefícios  previdenciário  administrado  pela

entidade fechada de previdência complementar; ou 

II – início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a

entidade aberta de previdência complementar.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as

disposições em contrário.

A competência para edição do presente projeto de lei é da Chefe do Poder

Executivo Municipal, a luz do que dispõe o artigo 48, da Lei Orgânica Municipal, que prevê:

“Art.  48.  São  de  iniciativa  privativa  do  Prefeito  Municipal  as  leis  que

disponham sobre:90 (Emenda nº 10 de 03/12/2003) 

I - a criação e transformação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como a

fixação ou o aumento da respectiva remuneração, exceto aquela que tratar

do subsídio dos Secretários Municipais, quando a iniciativa será privativa do

Poder Legislativo;91 (Emenda nº 10 de 03/12/2003) 

II  -  servidores  públicos,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,

estabilidade e aposentadoria;92 (Emenda nº 10 de 03/12/2003) 

III  -  criação,  estruturação e  atribuições  das  secretarias  ou departamentos

equivalentes e órgãos da Administração Pública Municipal;93 (Emenda nº

10 de 03/12/2003) 

IV -  organização administrativa,  matéria  orçamentária,  serviço público e

pessoal da administração; e94 (Emenda nº 13 de 20/12/2005) 

V - abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, concessão de

auxílio, prêmio ou subvenção. (Emenda nº 10 de 03/12/2003)”

Assim,  quanto  a  competência  privativa,  verifica-se  restar  cumprido  no

presente caso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Quanto a matéria de mérito, temos que houve justificativa para a referida

alteração, razão pela qual este Relator não se opõe.

E  mais,  trata-se  de  uma  questão  formal,  pois,  da  forma  como  estão,  a

PREVICÁCERES  não  permite  que  os  servidores  ingressem  no  plano  de  benefícios  de

previdência complementar e, portanto, não deverão ser submetidos ao teto do RGPS enquanto

não  haja  a  efetiva  instituição  do  RPC,  ou  seja,  a  celebração  do  convênio  de  adesão,

instrumento que formaliza a condição de patrocinador de plano de benefícios entre o ente

federativo e a entidade de previdência.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 030, de 14 de dezembro de 2022.

III – DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 030, de 14 de

dezembro de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2023.

Isaias Bezerra

PRESIDENTE

      Manga Rosa                        Valdeniria Dutra Ferreira

      RELATOR                       MEMBRO
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